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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DA UPA DE CRIXÁS DO TOCANTINS

DATA OBJETO

Assinatura do 
Contrato de Repasse 

com a CAIXA

31 de dezembro de 
2008

Aprovação do 
repasse

31 de julho de 2012

Homologação no 
SIAFI

16 de agosto de 2012

Inauguração da obra 2012



SITUAÇÃO EM CRIXÁS DO TOCANTINS



SITUAÇÃO EM CRIXÁS DO TOCANTINS





SITUAÇÃO NO BRASIL



SITUAÇÃO NO BRASIL





DILIGÊNCIAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE
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RESPOSTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE AO OFÍCIO DO MUNICÍPIO
DE CRIXÁS DO TOCANTINS



A Lei Complementar n. 141/2012 passou a prever que os recursos deveriam ser repassados aos entes federados
apenas de forma direta ao Fundos de Saúde respectivos, dispensada a celebração de convênio ou outros
instrumentos jurídicos congêneres – como contratos de repasse. Veja-se:

Art. 16. O repasse dos recursos previstos nos arts. 6º a 8º será feito diretamente ao Fundo de Saúde do respectivo
ente da Federação e, no caso da União, também às demais unidades orçamentárias do Ministério da Saúde. [...]

Art. 18. Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com as ações e serviços públicos de saúde,
de custeio e capital, a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos
diretamente aos respectivos fundos de saúde, de forma regular e automática, dispensada a celebração de convênio
ou outros instrumentos jurídicos.

DESENHO NORMATIVO

Como efeito disto, editou-se o Decreto n. 9.380/2018, que previu a necessidade de eventualmente entes
federados readequarem a obra ou o projeto objeto do repasse, o que se fez nos seguintes termos:

Art. 2º São condições para a readequação da rede física do Sistema Único de Saúde - SUS, de que trata o inciso IX do
caput do art. 3º da Lei Complementar nº 141, de 2012, oriunda de investimentos realizados pelos entes federativos
com recursos repassados, até a data de publicação deste Decreto, pelo Fundo Nacional de Saúde diretamente
aos fundos de saúde: [...]



Todas as unidades de saúde no Brasil que tenham sido construídas a partir de recursos repassados pela
União aos Municípios e/ou Estados e intermediados pela Caixa não podem ser readequados haja vista não
haver previsão legal para tanto.

PROBLEMA PRÁTICO

Art. 196, CF: a saúde é um direito de todos.

Art. 198, I, CF: determina que as ações de saúde sejam realizadas de forma descentralizada.

Art. 37, CF; art. 2º, Lei n. 9.784/99: a Administração deve se pautar pelos princípios da economicidade, eficiência,
interesse público e finalidade.

Art. 18, I, Lei Orgânica do SUS (Lei n. 8.080/90): competência dos Municípios compreende primordialmente
atividades diretas de execução e gestão operacional do sistema de saúde, tais como “planejar, organizar,
controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde”

Art. 2º, VI, Lei n. 8.027/90: é dever do servidor público (incluindo prefeitos) “zelar pela economia do material e
pela conservação do patrimônio público”

FLAGRANTE INCONSTITUCIONALIDADE



SUGESTÃO DE ALTERAÇÃO LEGISLATIVA



OBRIGADO!

Dep. Tiago Dimas


